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EMENTA: INSTITUI POLiTICAS MUNTCTPAN

DE DE§ENVOLI'IMENTO DO TURISMO

RURAL NO MUMCÍPIO DE CAMPINA

GRANDE.

Presidente da Cômara Municipal de Carnpina Grande faço saber

qae a Câmara aprovot e eu, nos teÍmos do Artigo 59, ila Lei Orgânica do

Município, Promulgo c segainíe

, Et.

Art.l" - Esi*bcl... â Polilicx dc dcsci\ol,,i cnto do lunsDro RuÊl no l\,Íunlcípio dc

Cânpxrà (irande

Art.2"- Corsid.r.-so l,-rÍisnr) F-ur.!l o conj,rnio d. eliYidad.s lurisdcas dcsclr,oh,idas

r)o rneio rurel- corrprometid?s com â produÇâo agropecuária- agregando ra)or a produtos e sen iços.

resgaiando e promoreedo o patrimônio cultura c natural da conrunidade

-{rt.3'r Sàô dxstrizcs da Politicâ NÍuiiciprl Turisnlo Rurâl:

I Prloadrde r1a p3Ícoria do PodeÍ Público coni rniciatilir prilirdo. a con nidÂdc

.inprcc1ldclldo :! pcpulâ{ào loaa.l l a fluluantc: as orgê.11ização rir-.- gorenumclltais: a comunidade

.rJntil'rca: as institüiçôes públicas internacionais e os demais órgàos e instituições do Poder Públco.

II ConrpatiLrilzaçio das 3ii\rdades d. IuÍisnlo RuÍal corn os pmcipio: d.

l.s.n ! cl\ imcnlo sustcntávci. pronor cLrclo:

r) Ressrtcndo e,/olt presensçào dos \,âlores culturârs

hislóncos . do mcio ambientc na prcpriedade rural e Da regiào do ses entomo.

'o) Esti uio:r anutençâo das atividodcs êgropcclráriâ rê

,r^n; l.,l í,r.1 . .. r.,,a^,1 - ,, .,^tr,,
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c) Lr..nliro á utilizàção dc nào-de-obra local e dos

produtos de rcgiào do seu entorno pelo emprêêndcdor do Tunsmo Rurâl:

d) lnccntlvo á prcsenação das câracteristicas dos

sen.iços e equipaüentos ofcrccidos cm Lrma propriedade rural:

III ConscreutiTação de pr.rpulaçàc lccel sobr. 3 i porllnciâ do Turisrno Rural. bcur

lloltraçào. capacrtaÇào p.\Íir À rcalizrÇão da:ltividade. or intertedio dâs itrstituiçõcs

l\ r |r.!.tf:l.io. cDr!b:t! dn poluiÇão tuDbicntâll

\ A g.*.ào d. .nprcgo c lcnda, c a prornoçi.c rle e.ções Cs ilc.nti\ô no

d:s:nrol!rmrnlo 3.onôrrico & zonr nrrcl

Art. {" - O er.pr..ndir.ento ou sen:iço voltadas par3 ê sxplol3ção dc T,.,.rsmo .u.al

ds\era estar em conl_ormidade com os princrpios desta Lei. cabcndo aos órgàos csiâduâis competcnte a

fiscalização dos enrprccDdinrclrtos. iln p3r.irl3 .c]n êrtid:des da hiciitir,a Pürada.

4ft.5" - Podcrào s.r conccdidos iircenti!os llrrancciros a emprccndim.ntos d.

furismo Rural que ap.esentem prqictos. con] dcllü;çâo dc mctâs- cronoltrâÍna d. implanaâÇâo c

documcntâção lomprobâtóriâ dc adcquaçâo do empreendim.nto ás e\igêrcias contidas nesta Lei.

§ 1" - Os ircl)nti\os dr qlre tÍala este a.tigo seÍào concedidos ern lornra de

ir.Jn.irm.nro p.,r Fr,ndo: Pllt'lj,r(r dc Inr'-,t,.:.-'nt.,. c^.:i,-.i.r d, arJdjla c,fJ,j:rl. iÍ.min
-mpréstinros.e oütras modalidades de inccnlilos a serem estabclecidas pclo Poder Ericcud\o

§ 2'- Pare a ccrrcessào dos lnccnti\cs de quc lfata o § l" deste airigo, scrào

pflorrzrdos os prolctos quc obscr\?rcm âs dircÍrizss prc\ istâs no ârligo l'dcsÍâ Lei

Ârt.6" - Os cmplcendimerto que obsenarem as diretrizes previstas no art. 3o dcsta Lci

tJrào as prerrogativas dâ ati\.idade agÍopccuária. scndo rcconhccido como âd\'idâdc .urâl.

Âú. 7" - ConDctc âo Poder Pirblico NÍuriclpel- c/or atr3.,.és dd prrce.ias PLiblico-

Pr r:do

I Realizição dc câD1pârhâ dc divulgrçâo do pot.ncial tu.is.ico rurâl da resião de

{ a.1.ine Grandc ll Confecção de material didático pronrocional c infornâtivo rclativo aos

':: l.: r::irs l:str Ler:

Ill Con..ssâo dc .c$ilicaç.io de ôniprecndilncnto dc Tuis o Rural dc qu:lidade.

:-.r_,o@: cnterios a serem definidos cm rcglrlanrcnto próprio- e ser elaborado pela Secretala
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casa de IAú.ttaúlo

.\rt. 8'- \os casos do nà.o crnpril!..to lolal on parcial das disposiçÔes

j:i.:a.l.ijdis ncsLt Lej- os orgSos do Podcr Pú bl ico com petenle- espc.i fiôamciltc paia câde caso.

fi.d.rào aplica. ao empreendedor de luristno Ruml. sançõcs a sereD estabelecidas em Rcgule .üIo

,li Si..crena rcsponsii\el. s€IIl pr.,jrizo dns dürâis rnedidas legais cabi..,els- .m confo.midâdcs co as

.llaJlnzas iraion:lis

Art.g' - Esta Lei entrà.m ligor na data de sua publicâçâo

Art.l0 - Revogâm s. es disposiçôcs em contrerio

Gabinel. dr Prcsidônclâ dr Câinara \tLnicipal de Cs*pina Grandc Casade Fclil
Arâírjo-. ür 29 de majo de 2009
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GOMES FILHO
Presidente


